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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N° 854/2025
Boa Vista -PB, 23 de janeiro de 2025

CONCEDE    REAJUSTE    SALARIAL    AOS
FUNCI0NÁRIOS          DA          PREFEITURA
MUNICIPAL DE B0A VISTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 DE B0A VISTA, ESTADO DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1°  -  0  salário-mínimo  dos  servidores públicos  do Município  de Boa Vista será de  R$
1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais).

Art. 2° -  Fica concedido reajuste,  em valores a seguir escalonados, sobre os vencimentos dos
fimcionários ocupantes dos seguintes cargos comissionados e do quadro efetivo de pessoal do
Município de Boa Vista:

Anexo 1 Anexo 11 Anexo 111

Cargos Efetivos: Cargos Comissionados: Comissionados FUSEM:

I -Símbolo CC-2 -R$ 2.050,00 I -Símbolo CF-1-R$ 3 .800,00I -Nível I -R$ 1.532,52

11 -Nível 11 -R$  1.534,84 IT -Símbolo CC-3 -R$  1.570,00 11 - Símbolo CF-2 -R$2.500,00

111 -Nível 111 -R$  1.553,42 111 -Símbolo CC-4 -R$  1.538,00 111 -Símbolo CF-3 -R$1.800,00

IV -Nível IV -R$  1.590,57 IV - Símbolo CC-5 -R$  1.527,00 IV - Símbolo CF-4 - R$  1 .700,00

V -Nível V -R$ 1.780,00
V  -Símbolo  DC-l  e  PR-l  -RS2.750,00

VI -Nível VI ~ R$ 2.376,18 VI ~ Símbolo SC-1  -R$ 3.800,00

VII -Ni'vel VII -R$ 3.3 83,23 VII -Símbolo CE -R$  1.810,00

VIII - Nível VIII - R$ 792,06
VIII     -     Símbolo     CF     -     RS1.810,00

Art. 3°. 0 reajuste cohcedido aos aposentados com beneficios mantidos pelo Fundo Mmicipal
de Previdência Social do Município de Boa Vista-PB seguinte foma:

I  -  Os  aposentados  pela  integralidade,  cujo  ato  concessório  teve  fundamento  no  Art.  3°  da
Emenda Constitucional n° 47/05 e no Art. 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003, bem como
os demais beneficiários da paridade, farão jus aos mesmos índices aplicados aos
atividade ocupantes dos cargos que exerciam quando em atividade.
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reajuste  pelos  mesmos  índices  definidos  para os  beneficios  do  Regime  Geral  de  Previdência
Social;

Art. 4°. 0 reajuste concedido aos pensionistas com beneficios mantidos pelo Fundo Municipal
de Previdência Social do Mimicípio de Boa Vista-PB seguinte foma:

I  -  Os  pensionistas  cujos  ínstituidores  fàleceram  aposentados  com  fimdamento  no  Art.   3°
Emenda Constitucional  n°  47/2005,  farão jus  ao  reajuste pelos  mesmos  índices  aplicados  aos
servidores   em  atividade  ocupantes  dos   cargos  que   os  instituidores  exerciam  quando   em
atividade.

11  -  Os demais pensionistas terão  seus beneficios reajustados pelos mesmos  índices  defiridos
para os beneficios do Regime Geràl de Prevjdência Social;

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do orçamento vigente,
que poderá, mediante atos complementares, cumprir sua fiel execução.

Art. 6°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à  1° de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
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-    Oliveira Alves,  matricula n° 2014354,  investida no  cargo  de  Agente
Administrativo, admitida em 02 de junho de 2002, confome Portaria
no 097„002;

CONSIDERANDO  o  parecer  juridico  favoráveL  que  reconhece  o
cumprimento    dos   requisitos    necessános    pela    servidora    paLra    a
concessão   do   t)€neficio,   conforme   previsto   no   artigo   84   da  I-ei
Municipal n° 004/1997 -Estatuto dos Servidores Municipais de Barra
de Smta Rosa -PB;

EES0IJVE:

Art.  1° - Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade à Sra. Joelm de
Oliveira   Alves,   ocupante   do   Gargo   de   Agente   Administrativo,
matrículan°2014354.

Art. 2° - A licença será remuiierada conforme o disposto no artigo 84
do Estatuto do Servidor e terá duTação de 180 (cento e oitent@) dlas, a
serem gozados no período de 01  de outubro de Z024 a 30 de março
de 202S.

Art.  3°  -  Esta  po].taria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
retroarindo seus efeitos a 01 de outubro de 2024.

Art. 4° - Revogain-se as disposições em contrário.

Gal]inete do Prefitito Constitucional.
Barra de Santa Rosa, em 23 de janeiro de 2025.
Registre-se e pubLique-se.

ALEX SANDRO AZEVEI)O VIBIRA
Prefeito Constitucional

Publícado por:
Andre Luiz Silva Batista

Código ldentificador: 794F4CBE
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PORTARIA Na. 070n025

0  PREFEITO  CONsnTUCIONAL  1]0  MUNICÍPIO  DE  BARRA
DE SANTA ROSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atnbuições
que   lhe   são   confridas   pela  Lei   Orgânica  do   Municipío   e  i]ela
legislação 8uplementar aplicável,

RESOLVE:

Art.   r  -  Nomear  o   Sr.  JOVINO  PEREIRA  NEPOMUCENO
NET0 para o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE I'LANEJAMENT0 E GESTÃO.

Art.  2°  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus gfetios a 1° de janeiro de 2025.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gal)itiete do Prefeito Constltucional.
BaTra de Smta Rosa, em 23 de janeiro de 2025 .
Registre-se e publique-se.

ALEX SANDRO AZEVEDO VIEIRA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Andre Luiz Silya Batista

Cóügoldentifmdoi.:F7982184
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ANO Xvl | N° 3793

CONCEDE       REAJUSTE       SALARIAL       AOS
FUNCIONÁRI0S DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOA VISTA E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPI0 DE BOA
VISTA,   ESTAI)O   I)A   PARAÍBA,   Íàço   saber   que   a   Câmara
MunicipaldeVereadoresaprovoueEusancionoaseguinteLei:

Art.  1®  -0  salário-mínimo  dos  servidores públicos  do Mimcípio  de
Boa  Vista  será  de  RS   1.518,00  0um  nril  quinliento§  e  dezoito
reais).

Art.  2°-  Fica  concedido  reajuste,  em  valores  a  seguir  escalonados,
sobre os vencimentos dos ÍúncioTiários ocupantes dos seguintes cargos
comissionados  e do  quadro  efetivo  de  pessoal  do  Município  de Boa
Vista:

ÀDm1 ADelo 11 ÀJ1,m 111

Cargos ElethroB: Ca". Conhsmüo-! Comlsrionadoa FUSEM:

i -Niv.l I -RS  1.532,52 I - Sjmbok) OC-2 - R$ 2.050.00 I -Simbolo CF-l-R$ 3 800,00

Tl ~ Nhol 11 -RS  1.534.84 11 -Sjmbob  CC-3  -RS  1.570,00 11 -Simt®b CP-2 -R$2.500.00

HI -Nnrcl 1[1 -RS  I .553,42 111 -Simbob CC4 -RS  ] .538,CO m -SimtmLo CF-3 -Rsl .801),00

TV - Nivcl IV - RS  1 .590i7 IV -Símh]Io CC-5 -R$  1.527,o0 IV -Simblo CFJl -RS  1.700,00

V -Nivel V -RS  1.780,00
V  -  SimtmLo  DC-l   c  PR-l  -   RS2.7SO,00

V] -Nivel Vl -RS 2.376.18 V[ -Simboki  SC-l  -R$ 3.8ü)OO

Vll      -     NlveL     VLL     -     RS1)*\.`_, Vll -Shboki CE -RS  1.810.00

VII]   -   Nivel    Vlll    -    RS792,06 VTl[ -SJmbok)  CF -RS  1.810,00

Ai.t.   3°.   0   reajuste   ccmcedido   aos   ai)osentados   com   beneficios
mantidos pelo Fundo  Municipal  de Previdência  Social  do Muicípio
de Boa Vista-PB seguinte forma:

I   -   Os   aposentados   pela  integralidade,   cujo   ato   concessório   teve
fimdamento no Art. 3° da Emmda Constitucional n° 47/05 e no Art. 6°
da   Emenda   Constitucional   n°   41B003,    bem   como    os   demais
beneficiários da pandade, fàrão jus aos mesmos índices aplicados aos
servidores  em  atividade  ocupantes  dos  cargos  que  exerciam  quando
em atividade.

11   -   Os   aposentados   cujos  cálculos   form  elaborados   pela  média
aritmética   simples   farão   jus    ao   reajuste   pelos   mesmos   índices
definidos para os beneficios do Regime Geral de Previdência So€ial;

Art.   4'].   0   reajuste   concedido   aos   i)ensionistas   com   beneíícios
mantidos pelo  Fundo  Municipal  de Previdência  Social  do  Município
de Boa Vista-PB seguinte forma:

I  -  Os  pensionistas  cujos  mstituidores  Íàleceram  aposentados  com
fimdamento  no  Art.  3°  Emenda  Constitucional  n° 47#005,  Íárão jus
ao   reajuste   pelos   mesinos   índices   plicados   aos   Bervidores   em
atividade  ocupantes dos  cargos que  os mstituidores  exerciam quando
em atividade.

11  -  Os  demais  pensionistas  terão  seus  beneíícios  reajustados  pelos
mesmos  (ndices  definidos  pam  os  beneflcios  do  Regime  Geral  de
Previdência Social;

Art.  S°.  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à
conta     do     orçamento     vigente,     que     poderá,     mediante     atos
complementanes, cumprir sua fiel execução.

Art.   6°.Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
retroagindo   seus   efeitos   à   1°   de  janeiro   de   2025,   revogadas   as
disposições em contrário.

JOSÉ FERNAiNDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicado-Por:
Kézia Silmara Costa Frias

Código ldentlflcador: 70ABSEB2

GABINETE D0 PREFEIT0
LEI N° 855/2025

www.diariomunicipal.combr/famup 29


